
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

INDICAÇÃO n.º 413/2021

Protocolo em 17/05/2021 

VEREADOR(A):

Mara Lúcia Marques Ayub
DESTINATÁRIO:
Poder Executivo Municipal

ASSUNTO: 
Adesão a programa do Governo Federal

O Vereador(a) que esta subscreve, na forma regimental, respeitosamente INDICA ao
Poder Executivo que:

Faça a adesão ao programa CRIANÇA FELIZ, do governo federal, programa este que foi
instituído  por  meio  do Decreto  nº  8.869,  de  5  de  outubro  de  2016, e  alterado
pelo Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, de caráter intersetorial  e com a
finalidade de promover o desenvolvimento integral  das crianças na primeira infância,
considerando sua família e seu contexto de vida. 

JUSTIFICATIVA:

      O Programa Criança Feliz é uma importante ferramenta para que famílias com
crianças entre zero e seis anos ofereçam a seus pequenos meios para promover seu
desenvolvimento integral.
É uma estratégia alinhada ao Marco legal da Primeira Infância que traz as diretrizes para
a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância em 
atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento 
infantil e no desenvolvimento do ser humano.

DATA:
Itaqui, 17 de maio de 2021.
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http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/decretos/arquivos/decreto-8-869-05-10-2016.pdf/download
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9579.htm

